
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  N.º 04/2024.

Pretende a Mesa Diretora, através do Projeto de Resolução nº 04/2024, fixar o
subsídio dos Vereadores do Município de Caçapava-SP para o quadriênio de 2025/2028.

A ilma. Procuradora desta Casa Legislativa emitiu parecer favorável quanto a
legalidade e constitucionalidade da referida propositura, tendo em vista que o processo está
atendendo a legislação vigente.

 Enquanto relatora desta Comissão acompanho o Parecer da Procuradoria
Legislativa.

Sendo assim, manifesto-me favorável ao Projeto de Resolução Nº 04/2024.

Quanto  ao  mérito,  reservo-me  ao  direito  de  manifestar  na  Tribuna,  se

necessário. 

É o meu parecer, vistas aos demais membros da COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

                                                  

Sala das Comissões, 25 de junho de 2024.

                                                                                       

TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA- UNIÃO BRASIL

Presidente e Relatora

WELLINGTON FELIPE DOS SANTOS REZENDE –UNIÃO BRASIL
Vice- Presidente 

YAN LOPES DE ALMEIDA  - PODEMOS
 Membro

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003300330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.


		2024-06-25T09:12:36-0300


		2024-06-25T09:24:32-0300


		2024-06-25T16:58:18-0300




